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EDITAL
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022 - REGISTRO DE PREÇO

Código de Identificação CidadES: 2022.019E0700001.02.0012
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS E/OU
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Ângelo Giuberti, 343, Bairro
Esplanada, Colatina - ES, inscrita no CNPJ nº 27.165.729/0001-74, torna público que na data, horário e local
abaixo assinalado fará realizar procedimento de licitação na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO nº 018/2022.
O Pregão Eletrônico será realizado pelo Pregoeiro Municipal e equipe de Apoio, designados pela Portaria nº
03/2022, regido pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de
2019, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas atualizações, pelo Decreto Federal nº
5.450/2005 ,? ? pelo? ? Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993,
observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos.

1. DISPOSIÇÃO PRELIMINARES

Processo Administrativo: 003146/2022.
Modalidade: Pregão Eletrônico ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ?
? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ?
Tipo de Licitação: Menor Preço
Critério de Julgamento: Menor preço por item
Repartição interessada: Secretaria Municipal de Esporte e Laser.
Validade da Ata de Registro de Preços: Máximo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da
Ata, vedada sua prorrogação.
Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de abertura das propostas.
OBJETO: Formalização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de troféus e medalhas para eventos e
competições organizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

2 - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO

2.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública no endereço www.portaldecompraspublicas.com.br,
mediante condições de segurança, criptografia e autenticação em todas as fases.
2.2 - INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07 h10 do dia 29/04/2022
2.3 - LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: às 07 h00 do dia 12/05/2022
2.4 - DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: às 09 h do dia 12/05/2022
2.5 - REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA.

3 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1.As despesas inerentes a este Pregão correrão à conta das respectivas dotações orçamentárias dos órgãos e
entidades da Administração Direta e Indireta que aderirem à contratação e serão especificadas ao tempo da
autorização de fornecimento.

4 - DA DIVULGAÇÃO, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

4.1. - As empresas interessadas em participar do certame deverão retirar o edital no site
https://painel.colatina.es.gov.br/ ou www.portaldecompraspublicas.com.br ou ainda solicitar através do e-mail
licitacoes.colatina@gmail.com, ficando obrigadas a acompanhar as publicações referentes à licitação nestes
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endereços eletrônicos, como também no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo, tendo em vista a
possibilidade de alterações e avisos sobre o procedimento.
4.2. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.
4.3. A impugnação deverá ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal
de Compras Públicas no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.
4.4. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de
recebimento da impugnação.
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.
4.6. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.
4.7. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data
de recebimento do pedido.
4.8. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
4.8.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
4.9. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente Edital, implica na
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas.
4.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu
acompanhamento.
4.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.
4.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO

5.1 - Poderão participar do certame somente pessoas jurídicas sob a condição de Microempresa e Empresa de
Pequeno Porte e que atendam a todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições
legais, independentemente de transcrição.
5.2 - Não poderão participar da presente Licitação:
a) As empresas que não se enquadrem como ME ou EPP, nos termos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123,
de 14/12/2006, ou que, nessa condição, estejam inclusas em alguma das excludentes hipóteses do parágrafo 4º
da mencionada Lei Complementar;
b) As microempresas e empresas de pequeno porte interessadas que não atenderem a todas as condições e
exigências estabelecidas para este certame, ou não apresentarem os documentos nela exigidos;
c) As microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem em processo de falência, recuperação
judicial, concurso de credores, dissolução, liquidação, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para
licitar ou contratar com a Administração Pública ou punidos com suspensão temporária do direito de licitar e
contratar com a administração pública estadual, nos termos do art. 87, Incisos III e IV, da Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações;
d) As interessadas que estiverem em regime de falência, de fusão, de cisão, de incorporação, dissolução,
liquidação ou concurso de credores;
e) que tenha sido declarada inidônea e/ou suspensa temporariamente por qualquer órgão público federal,
estadual, municipal ou do Distrito Federal;
f) empresa que tenha como sócio, gerente ou diretor, Membro ou Servidor ocupante de cargo público na
Prefeitura Municipal de Colatina e na Câmara Municipal e/ou seu cônjuge.
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g) Empresas estrangeiras que não funcionam no país.
h) esteja cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com o
Munícipio de Colatina ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto durar o impedimento ou motivo determinante da punição, ou até que seja promovida a reabilitação,
bem como licitantes que se apresentem constituídas na forma de empresas em consórcio e sejam
controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou ainda, qualquer que seja sua forma de constituição.
i) Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Administração Pública, será elegível para participar deste
processo licitatório.
5.3. A participação no certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste instrumento
convocatório.
5.4. Todos os avisos relativos aos atos praticados durante o procedimento licitatório serão dados aos licitantes
através do campo mensagens do respectivo Pregão Eletrônico no sistema licitações-e, ficando sob inteira
responsabilidade do licitante acompanhar o trâmite do certame.
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ANEXO I
ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
1 - DO OBJETO

Formalização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de troféus e medalhas para eventos e
competições organizados pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.

2 - JUSTIFICATIVA

Justifica-se a formalização da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, objeto deste instrumento em razão da
necessidade de realizar atividades esportivas como expressão de cultura e rendimento, enfatizando a inclusão
social, traduzida como um fator de desenvolvimento e transformação humana, gerando mais saúde, mais
equilíbrio, agregando valores e principalmente um importante instrumento para capacitar pessoas a ingressarem
construtivamente na sociedade.

3 - DA DESCRIÇÃO DO OBJETO:

3.1 - O material ofertado deverá atender todas as normas técnicas e legais vigentes.

ITEM	ESPECIFICAÇÃO	QUANTIDADE	UNID.
01	TROFEU 145CM EM POLIMERO	10	UN
02	TROFEU 131CM EM PLIMERO	10	UN
03	TROFEU 120CM, BASE PRETA EM POLIMERO	15	UN
04	TROFEU 107CM BASE PRETA EM POLIMERO	20	UN
05	TROFEU 65CM BASE PRETA	15	UN
06	TROFEU 59CM BASE PRETA	10	UN
07	TROFEU 52CM BASE PRETA	10	UN
08	TROFEU 35CM BASE REDONDA PRETA	60	UN
09	TAÇA 34CM BASE REDONDA AZUL	100	UN
10	ESTATUETA DOURADA DE CHUTEIRA	30	UN
11	ESTATUETA DOURADA PARA GOLEIRO	30	UN
12	MEDALHA PLASTICA REDONDA 50MM OURO	3000	UN
13	MEDALHA PLASTICA REDONDA 50MM PRATA	3000	UN
14	MEDALHA PLASTICA REDONDA 50MM BRONZE	500	UN
15	MEDALHA PLASTICA REDONDA 70MM OURO	500	UN

3.2 - As especificações completas dos itens encontram-se na Planilha Orçamentária, Anexo II.
3.2.1 - TODOS OS ITENS DEVERÃO SER ENTREGUES COM TODAS AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA.

4 - DA FORMA, PRAZO E LOCAL DA ENTREGA

4.1. Os produtos licitados deverão ser entregues de acordo com o que forem solicitados, no Almoxarifado
Central do Município de Colatina, situado na Av. Champagnat, s/n, Bairro Marista, Colatina/ES, no horário de 8h
às 15h, de segunda à sexta-feira.
4.2. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias uteis contados a partir do recebimento da Autorização de
Fornecimento, emitida pela Coordenadoria de Almoxarifado Central do Município, que conterá as quantidades.
4.3. Os itens relacionados abaixo deverão ser fornecidos de acordo com as seguintes especificações:
4.4.1. Item 01 - 10 troféus de 145 cm em polimero;
4.4.2. Item 02 - 10 troféus de 131 cm em polimero;
4.4.3. Item 03 - 15 troféus de 120 cm em polimero;
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4.4.4. Item 04 - 20 troféus de 107 cm em polimero;
4.4.5. Item 05 - 15 troféus de 065 cm base preta;
4.4.6. Item 06 - 10 troféus de 059 cm base preta;
4.4.7. Item 07 - 10 troféus de 052 cm base preta;
4.4.8. Item 08 - 60 troféus de 035 cm base redonda preta;
4.4.9. Item 09 - 100 taças de 34 cm base redonda azul:
4.4.10. Item 10 - 30 estatuetas douradas de chuteira;
4.4.11. Item 11 - 30 estatuetas douradas para goleiro;
4.4.12. Item 12 - 3.000 medalhas plasticas redonda 50 mm ouro;
4.4.13. Item 13 - 3.000 medalhas plasticas redonda 50 mm prata;
4.4.14. Item 14 - 500 medalhas plasticas redonda 50 mm bronze;
4.4.15. Item 15 - 500 medalhas plasticas redonda? ? 70 mm ouro;
4.4. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a)	Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do fornecimento, acompanhado por
funcionário designado pelo órgão contratante;
b)	Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento provisório, após a verificação da
conformidade do objeto e consequente aceitação.
4.5. Os materiais deverão ser entregues nas mesmas marcas e dimensões indicadas nas propostas de preços
vencedoras do certame.
4.6. Os materiais a serem entregues deverão obedecer rigorosamente às normas e especificações constantes
neste instrumento e às prescrições e recomendações dos fabricantes.
4.7. Os materiais deverão ser entregues em embalagem original, sem avarias, devidamente lacrados, devendo
ser identificados com informações precisas, corretas, claras, em língua portuguesa sobre suas características,
quais sejam: qualidade, quantidade, composição, garantia, prazo de validade, origem, entre outros.
4.8. Todas as despesas com transporte, carregamento e descarregamento dos materiais será por conta da
empresa vencedora.
4.9. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendam às especificações técnicas do
objeto ou as amostras apresentadas e aprovadas, poderá a Administração rejeitá-los, integralmente ou em
partes, obrigando-se a empresa vencedora a providencias a substituição daqueles não aceitos no prazo de 05
(cinco) dias úteis. O transporte, carregamento e descarregamento dos materiais não aceitos, será de
responsabilidade da ganhadora.
4.10. Somente será aceito pelo Almoxarifado, as entregas integrais de acordo com o quantitativo total e
especificações constantes das Autorização de Fornecimento, sob pena de sofrer as sanções previstas neste
instrumento.
4.11. Todas as despesas de recolhimento e transporte ficará a cargo da empresa vencedora.

5 - APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS:

5.1. A apresentação das amostras se dará da seguinte forma:
5.1.1. Após o encerramento da sessão, a empresa vencedora devera, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis
para apresentar 1 (uma) amostra de cada lote arrematado, no Almoxarifado Central do Município de Colatina,
situado na Av. Champagnat, S/N, bairro Marista, Colatina/ES, no horário de 08h às 15h, de segunda a
sexta-feira.
5.1.2. Caso a amostra apresentada pela empresa vencedora não seja aprovada pela Comissão ou não forem
apresentadas dentro do prazo estabelecido no item 5.1.1, esta será desclassificada, e seguidamente será
analisada a amostra da segunda melhor empresa regularmente classificada, e assim sucessivamente. O
transporte do material rejeitado será feito pelo fornecedor, sem ônus para o Município de Colatina.
5.1.3. A empresa vencedora que não apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as exigências
deste edital, inclusive quanto ao tamanho e marca cotada, será desclassificada, sob pena de incorrer nas
sanções previstas na legislação.
5.1.4. As embalagens das amostras deverão ser as originais do produto, devidamente lacradas e estarem em
perfeito estado de conservação e identificação e em língua portuguesa sobre suas características, quais sejam:
qualidade, composição, garantia, prazo de validade, origem, entre outros. Não será avaliada amostra que não
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esteja em sua embalagem original ou se a mesma estiver violada. Sob pena de desclassificação.
5.1.5. As amostras deverão ser retiradas pela empresa, junto ao Almoxarifado Central, no prazo de 30 dias
ininterruptos, após a publicação da homologação. Não o fazendo, as mesmas serão utilizadas pelo Município e
não poderão ser debitadas da quantidade total contratada.
5.1.6. Os responsáveis pela análise das amostras serão os servidores: Alex Sandre Gregório, Christiane
Drosdoski e Eduardo Bonatto Liberato. A análise com consequente aprovação dos produtos requisitados implicará
a fiel observância das especificações contidas neste processo.
5.1.7. A adjudicação deste procedimento licitatório ficará vinculada ao Laudo de Avaliação e Aprovação das
Amostras.

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto
e, ainda:
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no
Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a:
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto
com avarias ou defeitos;
6.1.4. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
6.1.7. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e previdenciários resultantes do
fornecimento;
6.1.8. Sujeitar-se à ampla e irrestrita fiscalização por parte do Município para acompanhamento do fornecimento
do objeto. A existência da fiscalização de modo algum diminui ou atenua a responsabilidade da empresa;
6.1.9. Colocar à disposição do Município de Colatina todos os meios necessários à comprovação da qualidade do
objeto ofertado, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações descritas neste Termo de
Referência;
6.1.10. A contratada não poderá ceder ou transferir para terceiros, por qualquer forma, nem mesmo
parcialmente, o objeto da licitação.

7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:
7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
7.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor
especialmente designado;
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
7.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.1.7. Prestar todas as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela empresa vencedora;
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7.1.8. Rejeitar no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo com as especificações do objeto licitado;
7.1.9. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;

8 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado de acordo com o serviço, mediante a apresentação pela CONTRATADA, da
Nota Fiscal, ao Município de Colatina/Fundo Municipal de Colatina, acompanhada dos documentos de
regularidade fiscal exigidos para a habilitação no procedimento licitatório, a saber:
8.1.1. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União unificando as Contribuições Previdenciárias;
8.1.2. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
8.1.3. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Estadual -
Estado Sede da Empresa;
8.1.4. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Fazenda Municipal -
Município Sede da Empresa;
8.1.5. Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, de débitos perante a Justiça do Trabalho;
8.1.6. Comprovação da Inscrição no CNPJ;
8.1.7. Certidão Negativa de Débitos (CND) Municipal, perante a Fazenda Pública do Município de Colatina.
8.2. A Nota Fiscal e os demais documentos emitidos pela CONTRATADA serão atestados pelo responsável pelo
recebimento do objeto licitado e serão encaminhados para processamento e pagamento no prazo de 30 (trinta)
dias ininterruptos após a respectiva apresentação.
8.3. Os pagamentos somente serão realizados através de Ordem Bancária, ficando a CONTRATADA obrigada a
indicar na Nota Fiscal, a Conta-Corrente e Agência Bancária para emissão da respectiva Ordem Bancária.
8.4. Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais ou nos documentos relativos às obrigações
fiscais/trabalhistas, será solicitada a CONTRATADA providências para retificação, ficando estabelecido que o
prazo para pagamento será contado a partir da data da regularização da pendência.
8.5. A Nota Fiscal deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados na etapa de Credenciamento e
acolhidos nos documentos da fase de Habilitação.
8.6. Qualquer alteração feita no Contrato social, ato constitutivo ou estatuto que modifique as informações
registradas no certame, deverá ser comunicado ao Município de Colatina, mediante documentação própria, para
apreciação da autoridade competente.
8.7. O Município de Colatina poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos
pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações.
8.8. Para a efetivação do pagamento a CONTRATADA deverá manter as mesmas condições previstas no edital
no que concerne a proposta de preço e a habilitação.
8.9. Os preços propostos são fixos e irreajustáveis, sem prejuízo do disposto no inciso II, alínea "d", do art. 65,
da Lei nº 8.666/93.
8.10. Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de obrigação
financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
8.11. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
8.12. É expressamente vedado ao prestador do serviço efetuar cobrança ou desconto de duplicatas através de
rede bancária ou de terceiros.

9-? ? DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência da ATA será de 12 meses a partir de sua assinatura, sendo vedada sua prorrogação.
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ANEXO II

PLANILHA ORÇAMENTÁRI

Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00001 10UN0005609400001 TROFEU 145CM EM POLIMERO troféu 145cm
em polímero, quatro colunas com cones
dourado, tubos e anel em azul, acima destes
uma base fina de madeira, uma taça
dourada. confeccionado em plástico injetado
poliestireno.  estatueta gg na parte cima dos
troféus relacionada a modalidade de futebol.
gravação digital do nome e logomarca da
prefeitura, secretaria e do evento.

990,00 9.900,00

00002 10UN0005609500002 TROFEU 131CM EM POLIMERO troféus
131cm em polímero, quatro colunas com
cones dourado, tubos e anel em azul, acima
destes uma base fina de madeira, uma taça
dourada. confeccionado em plástico injetado
poliestireno.  estatueta gg na parte cima dos
troféus relacionada a modalidade de futebol.
gravação digital do nome e logomarca da
prefeitura, secretaria e do evento.

950,00 9.500,00

00003 15UN0005609600003 TROFEU 120CM, BASE PRETA EM POLIMERO
troféu 120cm, base preta em polímero, 4
tubos de cor dourado com anel azul, acima
uma taça dourada,  confeccionado em
plástico injetado poliestireno.  estatueta gg
parte cima dos troféus relacionada a
modalidade de futebol. gravação digital do
nome e logomarca da prefeitura, secretaria e
do evento.

706,90 10.603,50

00004 20UN0005609700004 TROFEU 107CM BASE PRETA EM POLIMERO
troféu 107cm, base preta em polímero, 4
tubos de cor dourado com anel azul, acima
uma taça dourada,  confeccionado em
plástico injetado poliestireno.  estatueta gg
parte cima dos troféus relacionada a
modalidade de futebol. gravação digital do
nome e logomarca da prefeitura, secretaria e
do evento.

550,00 11.000,00

00005 15UN0005609800005 TROFEU 65CM BASE PRETA troféu 65cm de
altura, base preta, com tubo preto ou
dourado, acima uma taça dourada,
confeccionado em plástico injetado
poliestireno.  estatueta gg parte cima dos
troféus relacionada a modalidade de futebol.
gravação digital do nome e logomarca da
prefeitura, secretaria e do evento.

229,99 3.449,85

00006 10UN0005609900006 TROFEU 59CM BASE PRETA troféu 59cm de
altura, base preta, com tubo preto ou
dourado, acima uma taça dourada,

200,00 2.000,00
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

confeccionado em plástico injetado
poliestireno.  estatueta gg parte cima dos
troféus relacionada a modalidade de futebol.
gravação digital do nome e logomarca da
prefeitura, secretaria e do evento.

00007 10UN0005610000007 TROFEU 52CM BASE PRETA troféu 52cm de
altura, base preta, com tubo preto ou
dourado, acima uma taça dourada,
confeccionado em plástico injetado
poliestireno.  estatueta gg parte cima dos
troféus relacionada a modalidade de futebol.
gravação digital do nome e logomarca da
prefeitura, secretaria e do evento.

187,92 1.879,20

00008 60UN0005610100008 TROFEU 35CM BASE REDONDA PRETA troféu
35 cm de altura, base redonda preta, com
anéis dourado e azul. confeccionado em
plástico injetado poliestireno. estatueta parte
cima dos troféus relacionado a honra ao
mérito.  gravação digital do nome e
logomarca da prefeitura, secretaria e do
evento.

105,00 6.300,00

00009 100UN0005610200009 TACA 34CM BASE REDONDA AZUL taça 34cm
altura, base redonda azul, taça e alça
dourada. confeccionado em plástico injetado
poliestireno. gravação digital do nome e
logomarca da prefeitura, secretaria e do
evento.

90,00 9.000,00

00010 30UN0005610300010 ESTATUETA DOURADA DE CHUTEIRA
estatueta dourada de chuteira para artilheiro
com 19 cm de altura com base dourada ou
preta.  gravação digital do nome e logomarca
da prefeitura, secretaria e do evento.

73,00 2.190,00

00011 30UN0005610400011 ESTATUETA DOURADA PARA GOLEIRO
estatueta dourada para goleiro com 19 cm de
altura com base dourada ou preta.  gravação
digital do nome e logomarca da prefeitura,
secretaria e do evento.

73,00 2.190,00

00012 3.000UN0005610500012 MEDALHA PLASTICA REDONDA 50MM OURO
medalha plástica redonda com 50 mm de
diâmetro na cor de ouro, com gravação
digital da logo da prefeitura  na parte da
frente e gravação digital do evento na parte
de trás. fita de cetim na cor azul.

8,00 24.000,00

00013 3.000UN0005610600013 MEDALHA PLASTICA REDONDA 50MM PRATA
medalha plástica redonda com 50 mm de
diâmetro na cor de prata, com gravação
digital da logo da prefeitura  na parte da
frente e gravação digital do evento na parte
de trás. fita de cetim na cor azul.

8,00 24.000,00

00014 500UN0005610700014 MEDALHA PLASTICA REDONDA 50MM
BRONZE medalha plástica redonda com 50
mm de diâmetro na cor de bronze, com
gravação digital da logo da prefeitura  na
parte da frente e gravação digital do evento
na parte de trás. fita de cetim na cor azul.

8,00 4.000,00
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Ítem Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeMarcaCódigoLote

00015 500UN0005610800015 MEDALHA PLASTICA REDONDA 70MM OURO
medalha plástica redonda com 70 mm de
diâmetro na cor de ouro, com gravação
digital da logo da prefeitura  na parte da
frente e gravação digital do evento na parte
de trás. fita de cetim na cor azul.

12,00 6.000,00
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ANEXO III
ANEXO III
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS HABILLITATÓRIAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022.

AO
Pregoeiro Oficial Prefeitura Municipal de Colatina

Assunto: Declaração de atendimento de exigências habilitatórias para participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº
018/2022.

O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa
__________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________________________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 7º da Lei
nº 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no certame epigrafado, em
obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02.

Colatina/ES, ______ de ____________ de 2022.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)
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ANEXO IV
ANEXO IV
(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

PROPOSTA DE PREÇO (MODELO)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022.

Ao Pregoeiro do Município de Colatina/ES.

A empresa _____________, CNPJ ___________, estabelecida ____________, telefone _______, email
__________, submete à apreciação de Vossa Senhoria, sua proposta em conformidade com o Edital .
ITEM	ESPECIFICAÇÃO	UNID.	QUANT.	MARCA/MODELO	VALOR UNIT.	VALOR TOTAL

A validade da proposta é de 90 (sessenta) dias.
Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas como transporte, taxas, tributos,
impostos, encargos etc.

Dados pessoais do Representante Legal para assinatura do Contrato:
Nome:________________________________________________________________________
RG n°:____________________________? ? CPF n°: ___________________________________
Estado Civil: ___________________________________
Cargo: ___________________________________
Endereço:______________________________________________________________________

? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ?
Colatina/ES, ______ de ____________ de 2022.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)
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ANEXO V
ANEXO V

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII
DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

AO PREGOEIRO OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

O abaixo assinado, na qualidade de responsável pela Empresa …......................................., inscrita no CNPJ
sob o nº …...................................., com sede na Rua/Av ….........................., nº…......., Bairro.....................,
Cidade........., UF........, DECLARA, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Ressalva: (se houver): ( ) empregamos menores, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz.

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

Colatina/ES, ______ de ____________ de 2022.

Assinatura Identificável
(nome do representante legal da empresa devidamente constituído do contrato social)
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ANEXO VI
ANEXO VI

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

MODELO DE DECLARAÇÃO (COMPROMETIMENTO)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa ____________________, inscrita
no CNPJ sob nº ____________, sediada ____________, por intermédio de seu (ua) Representante Legal Sr.(ª).
_________________, Profissão ___________, portador (a) da RG nº ________ e do CPF nº __________,
DECLARA:

a)	que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que aceita e cumprirá
fielmente todas as suas exigências;

b)	que até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação no referido processo licitatório, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

c)	que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público pertencente a entidade contratante
responsável pela licitação;

d)	que se compromete a manter durante toda a execução do contrato habilitação e qualificação exigidas.

Colatina/ES, ______ de ____________ de 2022.

Assinatura Identificável
(Nome do representante da empresa)
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ANEXO VII
ANEXO VII

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante)

DECLARAÇÃO DE PORTE DA EMPRESA (MODELO)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2022

Para efeitos do Artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006 que a empresa ___________________, inscrita no
CNPJ sob nº ______________ está enquadrada como:

(? ? ) MICROEMPRESA

(? ? ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(? ? ) MÉDIA E GRANDE EMPRESA -

(? ? ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Declaro que os presentes dados são verdadeiros e visam facilitar os trâmites processuais deste processo de
credenciamento, no sentido de antecipar informações a respeito do porte da empresa.

Asseguro, quando solicitado pela contratante, a comprovação dos dados aqui inseridos, sob pena da aplicação
das sanções previstas no Código Penal Brasileiro.

Por ser a presente declaração a manifestação fiel e expressa de minha livre vontade, firmo este documento,
para os fins de direito.

Colatina/ES, ______ de ____________ de 2022.
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ANEXO VIII
ANEXO VIII
MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO

Pregão Eletrônico nº 018/2022

AO PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Em conformidade com o previsto na Lei nº 13.709, de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, LGPD, o
(NOME) ______________________________________, inscrito(a) no CPF sob o nº _______________________,
doravante denominado(a) Titular, registra sua manifestação livre, informada e inequívoca, pelo qual concorda
com o tratamento de seus dados pessoais, para finalidade determinada e cumprimento da legislação quanto a
publicidade e transparência, pelo Município de Colatina, doravante denominado Controlador, para que este tome
decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como, para que realize o tratamento de tais
dados, envolvendo operações como as que se referem a coleta, produção, recepção, classificação, utilização,
acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminação,
avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou extração.

LOCAL E DATA

________________________________________________
Assinatura Identificável - Declarante
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ANEXO IX
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Código de Identificação CidadES: 2022.019E0700001.02.0012
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER
N.º 	/2022
O MUNICÍPIO DE COLATINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
27.165.729/0001-74, com sede na av. Ângelo Giuberti, 343, bairro Esplanada, Colatina/ES, neste ato
representado por seu Prefeito Municipal, Sr. João Guerino Balestrassi, brasileiro, casado, Engenheiro, portador
do CPF: 493.782.447-34, residente nesta Cidade, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o
julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2022, instaurado sob o Sistema de Registro de
Preços, devidamente homologado pela autoridade competente em xx/xxxx/2022, conforme Processo nº
003146/2022, RESOLVE registrar os preços da empresa ______________, inscrita no CNPJ sob o nº
______________, com sede na Rua/Av. ____________, nº _____, Bairro ___________, _________ - ___, CEP.:
___________, neste ato denominada CONTRATADA, representada por? ? __________ (indicar a condição
jurídica do representante perante a empresa, por ex-sócio, diretor, procurador, etc), Sr.(a)
_________________, (nome completo, nacionalidade, estado civil, profissão), inscrito no CPF sob o nº
________________, portador da Carteira de Identidade nº ____________, residente e domiciliada na Rua/Av.
_____________, Bairro ____________, ____________ - ES, vencedora do Lote XX, nas quantidades estimadas,
atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e mediante as cláusulas seguintes:
1 - DO OBJETO:
1.1 - A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a futura e eventual formalização da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, para aquisição de troféus e medalhas para eventos e competições organizados pela
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.
2 - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
Item do TR	Especificação	Marca (se exigida no edital)	Modelo (se exigido no edital)	Unid.	Quant.	Valor Un.	Prazo de
garantia ou validade

3 - DOS ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S):
3.1 - São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:
4 - DA VALIDADE DA ATA:
4.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data subsequente
de sua publicação, não podendo ser prorrogada.
5 - DA REVISÃO E CANCELAMENTO:
5.1 - A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento
e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.
5.2 - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).
5.3 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.
5.4 - O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5.4.1 - A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.
5.5 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
5.5.1 - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
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apresentados; e
5.5.2 - convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
5.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
5.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:
5.7.1 - descumprir as condições da ata de registro de preços;
5.7.2 - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;
5.7.3 - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado; ou
5.7.4 - sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando
o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
5.8 - O cancelamento de registros de preços nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
5.9 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
5.9.1 - por razão de interesse público; ou
5.9.2 - a pedido do fornecedor.
6 - DAS CONDIÇÕES GERAIS:
6.1 - As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
6.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93.
6.3 - A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do Decreto Municipal n. 057, de 2009.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se
houver).
Local e data
Assinaturas
Representante legal do órgão gerenciador 		Representante(s) legal(is) do(s)? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ? ?
fornecedor(s) registrado(s)
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